
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo..,_ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNtCJPIO 

to.t• fqq)J_ d • ..LJ~D:J 
REVOGADA PELA LEI COMPL. 1128/10 

LEI COMPLEMENTAR N° 233/02 
de 22 de janeiro d e 2002 

Al tera dispos i t ivos da Lei Complementar no 
165/97 que dispõe s obre ordenação do territória 
mediante c ont r ole do solo no município de São 
José d o s Campos . 

O Pr e f e ito Municipal de São José dos Campos faz 
sabe r que a Câmara Mun icipa l apr ova e ele s a nciona e promulga a 
seguinte lei complementar : 

Art. 1° . Fi c a o Artigo 88 da Lei Complementar no 
165 de De zembro de 1997 , a cre scido de um inciso com a seguinte 
r edaç ão : 

" XXII - ZM-2 - O trecho da Av . Ironman Victor Ga rrido , n1o 
bairro Ur b a nova II, c ompr e e ndido entre a Ave nid a Shish i ma Hi fumi a t é o 
lote n° 11 da quadra 86 ; 

Art . 2°. O § 3° do Art . 120 da Le i Complementa r 
' n° 165/97, d e 15 de dezembro de 1997, passa a vigorar c om a s e guinte 
1 redaç ão : 

"Art . 120 . ( .. . ) 

I Assobradada . 
§ 3° . É permitida a construção d e Edícula 

Art . 3°. A áre a descri ta e c aract erizada no 
Ane xo I e I I , que é parte int e grante da pres ente l e i , passa a ser 
classificada c omo ZM- 2 . " 

Art . 4° . Es t a Lei Complement a r entr a em vigor 
dat a de s ua publica ç ã o , r evogada s a s disposições em contrário. 

al de São José dos 
de j a neiro de 2002 . 

Prefe ito Municipal 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-~ 

LEI COM PL . 2 33/02 

Secretário de 

Fr eita s 
Le g i slativa 

r 

Ric do ~ Trindade 
Resp . p/ Se r e t a r ia de As s untos Jur idicos 

2 

e istrada na Divisão de Forma lização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, a os v i nte e dois d i as do mês c;le 
janeiro do ano de dois mil e dois . 1 

~kt:S~L~~-
Roberta Marcondes Fourni õ1 Rebe l l o 

Divisão de Formalizaçã o e Ato s 

(Projeto d e Le i Complementar 14/2001 de autoria do Vere a do r Cristi~no 

Ferreira ) 

PI 065567 - 9/01 . 



ANEXO I .I DA LEI COMPLEMENTAR N\ol L.~~/ V.G 

Desc rifÕO Perlmétrico I nicia-se n um pont~ 

localizado entre os pontos 01 e J2 do p~rimatro princip~l, ~i

visando com o imàvê l de Perdinondo Salor11o • com a área rema

nescente d e propriedade d.e Moacir P.r;est~~ desi9nada como Gleba 

" C 11 (deeapropriada pela Prefeitura r-.·.micipa l de S!o JOAé 

dos Campos) f dist ante 0,58 met ros do ~onto 01. Oeste pont o se
gre em c urva de raio igual a 46,9l metros e ângulo central da 
16"50'45" com exte nsão eJn curva de 13,79 metroR eté encontrar 
o ponto 39, dess 4'i pon t o segue rumo de SJ • 26"39"Sl, numa exten
são de 9,32 metros atá e ncontrar o ponto ~01 de~se ponto segue 
Qtn curva de raio igual a S3,62 metros e lngulo csntral de 

29'59 1 52" com extensão em curva de 43, '78 metros . até encontr•r 

o ponto 41, desse ponto segue rumo de SJ'26'39«sE com exten~ão 

do 10,26 metr os até encontrar o ponto 42, deste ponto !legue em 

curva d~ raio igual 161,32 métros ~ ângulo central de 

lB 0 07 ' 25 11 com extensão éltt curva de 44, 70 mmtro~; at.é encontral:' 

o ponto 43, desse ponto $egue :t:urno 71 "3J'57" SJ:: com extgnsão de 

~ 14,60 metros, até encontrar o ponto 44, dessQ ponto sggue em 

cu~va de raio igu~l a 77,90 metros e ângulo central de 

68°10'26 11 com extensão e~ curva de 92,79 metros at~ um ponto 
locali7.ado no parirne t ro principal: entre os ponto~ 17 e lB 

d i stante 2,54 metros ào ponto 17, confrontando de$de o ponto 

inicial gleba " e 11 até esse ponto com a área rensanescente de 

pr;opriedada de Moacir Prestes, designada como Gleba " C" ( de

sapropriada Pela Prefeitura Municipal de S!o José dos camEos) 
• OQS.Se ponto segue com ru1110 de ·76 ' 14'56~o~~ex€ensãõ de 

11,87 metros até encontrar o ponto 18, desse ponto seguG ~~mo 
d~ 7 4 •04'l2 11 NW com éxtensão de'" 5 7,00 metro$ até enco11trar o 

ponto 19 , desse ponto segue rumo 74•04'32"NW corn extQnstio de 

23,79 metros até encontrar o ponto 20, dess e ponto segue ru~o 

de 73 • 56' 3 3 1'NW com extensão dl!? 30 ,24 m~tros atli encontrar o 

pon t o 21, dessa segue rumo de · 72'22'00"NW com extensão de 
21,15 met ros até encontrar o ponto 22, desse ponto $09Ue r umo 
de 63"21 1 42"NW com extensio de 36,06 metros at6 encontrar o 

ponto 2 J, desse ponto segue rultlo-~e 77 • 3S' J 4 "NW com· extensão . . 
da 9, 4 2 metros atá encontrar o ponto 24, dasse ponto segue ru-

mo de 8J•39'48hSH com ext@nsão áe 10,86 m~tros até encontrar o 

ponto 25, desse ponto segue rumo de 77• 38 '24"SW com e xtensão 
de 17,33 metros até en~ontrar o ponto 26 , desse ponto segue 
rumo de 7 J•02 '48"SW com extensão de 64,14 met ros até encontrar 

o ponto 27, desse ponto segue rumo de S9 ' 08 11 47"NW com extensão 

de 11,41 metro!; até encontrar o ponto 28 . desse ponto segue 

rurno 47'4 2'59 11 NW com extensão de 7,63 metros até e ncontrar o 
pont o 29 , desse ponto segue rullo 36'39' 3 7 11 NW com extensão de 
17,32 metros até encontrar o ponto 3 0, desse ponto sague rumo 
de 31 ' 32 ' 22 ''NW com extensão de 19,09 metros até e ncontrar o 

potlto Jl , desse ponto segue rumo 30'57'43"NW co111 extensão de 

ll2,41 me tros até encontra~ c ponto J2, des~e ponto sQgUe ru~o 

31°22'06"NW com extensão de lo,oe metros at~ ~noontrar o ponto 
inicial , C()nf rontando do ponto situado Elnt re os pontos 17 e 
18 até o pon~o inicial dessa gleba , ent~e 0~ pontos J2 e 01, 

com . a propriedade de Ferdinando Saleruo e fechando assim o pe
r!motro com a á rea total dP- 23.046 66ms2 -

·- ·• . I .. .;_. 



1\NEXO I DA LEI COMPLEMENTAR NO ·23 3/02 

r ..., 
CROQUI DE LOCALIZAÇAO 
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